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ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL
CÂMARÁ MUNICIPAL Do RIo GRÂNDE
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O vereador abaixo assinado, após ouüda a Casa

na forma regimenta! indica ao Executivo Municipal que determine a

secretaria Municipal competente, a colocação de faixa de segurança na Rua

Dr. Marciano Espíndola, com a Rua ÂImirante Baroso.

Esta solicitação tem objetivo de oferecer maior segurança aos pedestres que

utilizam este trecho.

Rio Grande,29 de Março de 2018.
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Füpe Branco
Vereador do MDB
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Rio Grande,21 de agosto de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao oficio n"0333/18, Ind944/18 em atendimento à
proposição do Vereador Filipe Branco, solicitando através da Secretaria de Município
competente, a colocação de faixa de segurança na Rua Marciano Espíndola com a Rua
Almirante Barroso, vimos informar que a colocação de uma faixa de segurança na Rua
Marciano EspÍndola com a Rua Almirante Barroso não é recomendável, pela
impossibilidade dos motoristas pararrem paÍa os pedestres, quando provenientes da Rua
Salgado Filho ou da Rua Barroso. Esta sinalização daria uma falsa segurança aos
transeuntes. Enuetanto existe a possibilidade de colocação de uma faixa de segurança
na Rua Marciano Espíndola com a Rua Umberto Ibrahim de Farias desde que haja a
colocação de uma camada de asfalto para a pintura desta faixa no local.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE L YER,
Prefeito

A sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe órgãos, doe songue: Salve vidas!
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